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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MENSAGEM N° 224/2024-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  631/2024, que "Altera 
o caput do artigo 52  e os incisos I e II do § 2° do artigo 6Ç-', revoga parágrafo único do 

artigo 52  e os §§ 2° e 32  do artigo 72, todos da Lei n° 5.809, de 19  de julho de 2024, que 

'Estabelece normas de operacionalização das transferências especiais previstas nos 

artigos 135-A e 136-A da Constituição do Estado de Rondônia' e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 18 de setembro de 2024. 

	

Deput 	ELO CRUZ 

	

Pre 	— ALE/RO 

Av. Faquar n9  2562, Bairro: Olaria I Porto Velho1R0 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N 2  631/2024 

Altera o caput do artigo 59  e os incisos I e II do 
§ 29 do artigo 62, revoga parágrafo único do 

artigo 59  e os §§ 2° e 39  do artigo 79, todos da 

Lei n° 5.809, de 1° de julho de 2024, que 

"Estabelece normas de operacionalização das 

transferências especiais previstas nos artigos 
135-A e 136-A da Constituição do Estado de 
Rondónia" e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Ficam alterados o caput do artigo 59  e os incisos I e II do § 2° do artigo 69 

da Lei n° 5.809, de 19 de julho de 2024, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 59  O Deputado autor da emenda individual deverá indicar ao Poder 

Executivo, por meio de ofício via Sistema Eletrônico de Informações — SEI, o seu 

respectivo código, os beneficiários, os números de inscrição do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ dos Municípios e o valor de cada emenda. 

Art. 6° 	  

§ 2° 	  

I - terá como denominação "Transferências Especiais Estaduais" acrescentado da 

identificação do Deputado por meio do seu respectivo código; 

II - será utilizada uma única conta específica para transferências especiais, por 

Deputado; 

	 " (NR) 

Art. 29 Ficam revogados o parágrafo único do artigo 52  e os §§ 2° e 39  do artigo 

72, todos da Lei n° 5.809, de 2024. 

Art. 32  Fica o § 12 do artigo 79  da Lei ri° 5.809, de 2024, transformado em 

parágrafo único. 

Art. 49  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 18 de s,  • mbro de 2024. 

.. pf! . CELO CRUZ 
— ALE/RO 
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